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Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Santo Tirso.

30 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso, Joa-
quim Barbosa Ferreira Couto.

310806715 

 Acordo n.º 63/2017
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 7.º do DL n.º 384/87, de 24 

de dezembro, publica -se o Acordo de colaboração para a Requalificação 
e Modernização das Instalações da Escola Básica Ave — Vila das Aves, 
celebrado entre o Ministério da Educação e o Município de Santo Tirso, 
no dia 30 de setembro de 2016, o qual foi ratificado pela câmara muni-
cipal em reunião de 24 de novembro de 2016 (item 8).

Ministério da Educação e Município de Santo Tirso

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica Ave, Vila das Aves

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Ex. o Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues; e,

O Município de Santo Tirso, neste ato representado pelo Presidente 
da Câmara Municipal, Joaquim Barbosa Ferreira Couto;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa, bem como das disposições con-
jugadas da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de 
agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 
de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica Ave, Vila das Aves, Santo 
Tirso, doravante designada Escola, a executar no âmbito do Programa 
Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município de 
Santo Tirso, na definição do programa de intervenção de requalificação 
e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas D. Afonso 
Henriques, Santo Tirso no desenvolvimento regular das atividades le-
tivas;

d) Transferir para o Município de Santo Tirso o montante de 
€ 56.250,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta euros) para 
pagamento de metade do valor da contrapartida pública nacional da 
empreitada de requalificação e modernização da Escola, nos seguintes 
termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 28.125,00 (vinte e 
oito mil, cento e vinte e cinco euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € € 28.125,00 (vinte e 
oito mil, cento e vinte e cinco euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município de Santo Tirso

Ao Município de Santo Tirso compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município de Santo Tirso, por 
conta da boa execução da empreitada, o montante de € 56.250,00 (cin-
quenta e seis mil, duzentos e cinquenta euros), correspondente a 7,5 % 
do custo estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública 
nacional, previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orça-
mental do Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

c) O Município de Santo Tirso suporta o montante remanescente da 
contrapartida pública nacional, estimado em € 56.250,00 (cinquenta e 
seis mil, duzentos e cinquenta euros), correspondente a 7,5 % do custo 
estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
através das rubricas orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Santo Tirso 
envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 637.500,00 (seiscentos e 
trinta e sete mil e quinhentos euros) são suportados por verbas advindas 
do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Pro-
grama Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento 

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante do 
Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de Escolas 
D. Afonso Henriques, Santo Tirso.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pelo Município de Santo Tirso das responsabilidades constantes 
da Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
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pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido 
para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Santo Tirso.

30 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso, Joa-
quim Barbosa Ferreira Couto.

310807671 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete da Secretária de Estado
da Segurança Social

Despacho n.º 8800/2017
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e 

na alínea a) do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
exonero, a seu pedido, o licenciado Vítor Manuel Junqueira de Almeida 
das funções de técnico especialista do meu Gabinete, para as quais tinha 
sido designado pelo Despacho n.º 1021/2016, de 14 de janeiro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2016.

2 — No momento da cessação de funções do licenciado Vítor Manuel 
Junqueira de Almeida é de todo o mérito destacar o modo exemplar como 
desempenhou as funções de técnico especialista no meu gabinete. Os seus 
sólidos conhecimentos técnicos em diversas áreas da segurança social, 
designadamente no âmbito do sistema público de pensões e no sistema 
de prestações sociais, aliados às suas qualidades pessoais, dedicação e 
capacidade de trabalho e sentido institucional e compromisso com o 
serviço público, contribuíram de forma decisiva para a concretização 
dos objetivos e das medidas de políticas públicas implementadas por 
este gabinete. Por todas estas razões, é justo e devido este público 
reconhecimento.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 27 de setembro 
de 2017.

26 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Segurança 
Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.

310811218 

 Instituto de Informática, I. P.

Aviso (extrato) n.º 11927/2017
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, faz-se público que, Cristina Maria Tomé Caetano Almeida, 
Técnica do Mapa de Pessoal do Instituto de Informática, I. P., denunciou 
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 304.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, extinguindo-se dessa forma o seu vínculo de emprego 
público, com efeitos a 18 de julho de 2017.

13 de setembro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto de Informática, I. P., Paula Margarida Barrocas Salgado.

310787519 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8801/2017
Considerando que, o doutorado José Fernando da Rocha Barros, foi 

nomeado membro do conselho de administração do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E., com efeitos a 10 de fevereiro de 2017, nos termos da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 34/2017, de 9 de fevereiro de 2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 44, de 2 de março;

Considerando que, aos membros do conselho de administração do 
referido Centro Hospitalar, se aplica o Estatuto do Gestor Público, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros 
Hospitalares e Institutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes 
do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, permite 
o exercício da atividade médica, a título excecional, de natureza as-
sistencial, de forma remunerada, pelos diretores clínicos, no mesmo 
estabelecimento de saúde;

Considerando que, o referido licenciado requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião de 10 de agosto 
de 2017, sobre a verificação do comprovado interesse para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro;

1 — Autoriza -se, a título excecional, o doutorado José Fernando da 
Rocha Barros, nomeado diretor clínico, do conselho de administração 
do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., a exercer atividade médica, de 
natureza assistencial, de forma remunerada, no referido estabelecimento 
de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto-
-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação

28 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310818955 

 Despacho n.º 8802/2017
Considerando que, o licenciado Manuel José Teixeira Rodrigues, foi 

nomeado membro do conselho de administração do Centro Hospitalar 
do Médio Ave, E. P. E., com efeitos a 30 de março de 2016, nos termos 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2016, de 17 de março, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março.

Considerando que, aos membros do conselho de administração do 
referido Centro Hospitalar, se aplica o Estatuto do Gestor Público, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros 
Hospitalares e Institutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes 
do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, permite 
o exercício da atividade médica, a título excecional, de natureza as-
sistencial, de forma remunerada, pelos diretores clínicos, no mesmo 
estabelecimento de saúde;

Considerando que, o referido licenciado requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração do Centro Hospitalar do 
Médio Ave, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião de 22 
de agosto de 2017, sobre a verificação do comprovado interesse para 
o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro;

1 — Autoriza -se, a título excecional, o licenciado Manuel José Tei-
xeira Rodrigues, nomeado diretor clínico, do conselho de administração 
do Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E., a exercer atividade médica, 
de natureza assistencial, de forma remunerada, no referido estabeleci-
mento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto-
-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

28 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310818769 


